ACÓRDÃO Nº 224/06 - Tribunal Pleno
PROTOCOLO Nº: 
24.986-0/05

INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL

ASSUNTO: 
CONSULTA
RELATOR:
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito de Quinta do Sol indagando da possibilidade de o Município arcar com a complementação de aposentadoria do INSS. Em apenso, por solicitação do Procurador-Geral, encontra-se o Protocolo nº 25.405-8/05, que trata de matéria idêntica.
Explicou o consulente que há lei municipal autorizando referido pagamento e que, atualmente, uma única servidora vem recebendo dessa forma.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 8.362/05) observou que inexiste um sistema misto. Assim, se o servidor contribuiu com o INSS descaberá ao município qualquer responsabilidade pelo pagamento dos proventos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.127/05) advertiu o consulente para os termos do art. 248, da Constituição Federal, que expressamente atribui ao órgão responsável pelo regime geral de previdência o pagamento dos benefícios não sujeitos ao limite máximo do valor fixado para benefícios concedidos por esse regime. Por entender irregular opinou para que esta Corte determine ao ordenador da despesa a devolução ao erário municipal dos valores pagos indevidamentes à servidora. Sugeriu, ainda, seja encaminhado ofício à Câmara Municipal pedindo providências no sentido de revogar a lei que prevê essa complementação.
Assiste razão às unidades técnicas desta Corte. Se o servidor é vinculado ao Regime Geral não há como transferir esse encargo aos cofres municipais.

Assim, ante a patente inconstitucionalidade da lei municipal nº 51/95, duas providências se mostram urgentes: sua urgente revogação e a devolução aos cofres municipais da quantia paga à servidora a título de complementação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 249860/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Considerando os termos dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, responder a presente Consulta, pela impossibilidade de os cofres municipais arcarem com uma parte das aposentadorias do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
         Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES 
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

